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FRirEITtlRA MUNICIPAL DE SANTA RITA
CCHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 060/2021
PRE6Ã0 ELETRÔNICO SRP N°:010/2020 .

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE St CBIEBRAH A
SECRETARIA DE SADDE DA PREFEITURA MDNICIPtt OS
SANTA RITA E PHABMAPLU8 LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMIMADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular do contrato, de ua lado o Secretaria Municipal de «
SanU Rita - inscrita no CNPJ/MF sob o n" n» 08.694.222/0001-63. situada à A^nid.
Coutinho, s/n, Centro, CEP: 58.300-220. Santa Rita, PB, neste ato
LUCIANO CORREIA CARNEIRO, CPF n* 827,071.464-04, doravante ^
lado PHARMAPLUS LTDA, CHPJ n° 03.817.043/0001-52, localixada na R JOÃO DOMINGOS "_ mAHOELA VALADARES - AFOGADOS DA IHGAZEIRA - P£ - CEP: 56.800-000, neate ato doravante
aimplesmante CONTRATADO, doeldiram aa partes contratantes assinar o preaonte contrato, o qua
ae reoetá pelas cláusulas • cendicSes seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: ^
1.1 Este contrato decorro da licitação modalidade Preqáo gletronreo n 010/2020. pro^esada

■ termos da Lei Federal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002 e aubsidiaciamao^ a I^i ^ '
8.666, da 21 de Junho de 1993; tei Cemplemontar n» 123, do 14 de Doterabto^ 2006;

.odorol n® 3.555, de 06 de Agoato da 2000; Daereto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro jg
2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 do outubro de 2015; ^ore
n* 9.488 da 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n" 10.024 de 20 da setembro do 2019,
lagialsçáo pertinente, consideradas as alterações posterrorea das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRATO: ^ „To«imn
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUlSICAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITAL^, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 8AÜDE DE SANTA RITA, FB^.
210 fornecimento deverá obedecer rigeroaamente ás condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Preoào Eletrônico n' 010/2020 a instruções do Contratante, documenMs
eaaea que ficam fatendo partes integrantes do presente contrato, indopandanta da transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: .
3.1 O valor total desta contrato, a baae do preço propoato, á da R$ 259-819,60 (Durentoa e

iTiK essecincaçlo
; " ~ "ÁLCOOL BTÍLICO BIDRATM» 70» 1 LITRO, CAIEA CCM 12
I  ' UNIDADES; , .
I"" .- COLETOR UNIVERSAL COH TAMPA D£ ROSCA, POLIEtlRBNO,
I  CWACIDADB 06 ML. TRANSPARBTrB BSTÍRXt -ONIDM^

'pRBMáwAtIVO MASCULII» SEM LUBRinCWE,
CCMFECCIOHADO EM LÁTEX NATURAL, LISO CW
JDCtURIEADO, RESIsnan*. ATÓXICO, HIPOALEROEHICO,

i  FORMATO AHATCMICO COH BORDA ACABADA EH FORMA DB^
BAIKBA E RESERVATÓRIO KA BZTRBaDADE OISTAL. ISENTO

12SZ» BOLHAS. FAISAS. RUOkS, FUROS, FISSURAS OU
DEFEITO QUE PREJUDIQUE SEU USO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COIFORKE A PRAXE DO FABRICANTE B

,  TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDBnlFlCAÇÁO.
I  PROCEDilICIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE B

NDCBIO DO RECISraO DO MINISTRO DA SlOnie.
PRÕPÉ - COR bíamca. descartável. POLIPROPILEHO,
LOTE E PABRICAÇÃO.
SONDA URETRAL N. 4 SlLmNIZADA. CONFECCIONADA Bt
MATERIAL ATOXICO, MALEÁVEL. TRANSPARENTE, CONECTOR

.UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAS» INDIVIDOAL, A8BRTUARA AS8SEPTICA,
CONTENDO DADOS Ot IDBNTIPICAÇÁO, PROCEDÊNCIA, DATA
DE VAL. REO. MS

soicui uRanuu, h. a stliccmizada. comtecciomada »
taTZRIAL ATOXICO. fOUXAVEl., TRAUSPAaXMTS. CONECTOR
UHIVEIISAL, ATSAaálICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,

'WBALAC» INDIVIDUAL, ABZRTUARA ASSSBPTICA,
CONTSn» DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÊNCIA, DATA
DE VAL. REO. MS

'tOUCÁ DESCAATAVEL, » POLIPMPILEHO, CRAKKTURA DE
20 S/H2, BLASTIto » TODA VOLTA, DIÂMETRO KIHn« DE

173 45 CM. »BALA6» CAIXA TIPO DISPBNSER-BOS CCM 100 1
UNIDADES. HA »BALAS» DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS

_ OE IDENTinCACAO. PROCEDÊNCIA, DATA OS FAWCACAO
TUBO DE LÁTEX N' 204 HÃO ESTÉRIL, ReSISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO OA AVTOCLAVZ, PACOTE CCH 15M CONTENDO
DADOS DE IDCniriCAÇÃO. PROCEDÊNCIA, DATADA
FABRICAÇÃO. VALIDADE. NUMERO CO LOTE, SUS MS
TUBO B>R>OTRAQU£AL >1*2,0, DESCARTÁVEL B* PVC.
ESTÉRIL tlITESRA, LINHA RADIOPACA TRAHSPAREtm,

Í7SORAOADA. EXTRBaOADB ATRAUKÁTICA LEVEMENTE
AOBLSADA. ESPECIFICAÇÃO HA ZMBALACZM, RESISTRO NO
M.S.

20PPIHCA SKEROK DESCARTÁVEL
TOTAL

126.

160

169.

174!

MARCA OKtO. quaht. P.UtRT. P.TOÍA^

ITAJA cx. 2.190 n$ 53,76 RS 119.984,00

CRAL tWD 3.900 RS 0,29 RS 1.131,00

1

KADBITBX . UMD 175.OCO RS 0,29 RS 50.7S0,00 1

1

AKADONA , PAR 2.900 RS 0,20

1

RS 910,00
1

1

HARRMED UNB 14.900 RS 0,S3

[

RS 7.897,00

HAREMED

1

OND 39.500 H$ 0,97 RS 22.519,00

DEaCARFAOI OI. 2.400 RS 16.00 RS 40.320.00

1

GOIÁS 1
PCT 2,6 RS 91,80 RS is.ssa.so

LATBI

SOLIDOR . UHD 1.000 RS 3,71 M 3.710,00

VMZ8FBG í OHD 2.000 RS 1.00 RS S.OOO.OOç^
RS 299.ai^,ácv



CLÁ0SU1A QUARTA - DO REAJUSTAMEKTO: _ .
1.1 o» proçoí contratados sào fixos pelo periodo de tm ano, exceto para oa casos previstos
no Art. es. §S S' a 6», da Lei 8.666/93- m
4.2 Ocorrando o dase<?uilil)cio econômico-financairo do contrato, po<tor4 ser eestwiecioa a
relaç&o qua as portas pactuaram inieialmenta, nos tanaoa do Art. 6S, Inciso II,
Lei 8.666/93, modianto coaçrovaçâo doeumantal a raquarimante expresso do Contratado, Üfc / >

'v-
CLAOSOLA QUINTA - DA DOTAÇAO: ^ ^ . f. v , , , \

S.l As dasposas corrarão por conta da saguinta dotação, constante do orçamanto vigM^. . J í I \
02.101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE t 'J I I í: J
10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE _ .{yT. . . .,
10.302.1612.2042 - MANUTENÇÃO DA AflSIST. HOSPITALAR E AMBULATOBIAL ALTA/MEDIA J
COMPLEXIDADE

10.302.1604.2250 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EHERGEHCIAIS DE COMBATE AO COVID-19
10.301.2605.2051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30-00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

214 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1 O paaamanto será mediante EMPENHO, da acordo com as qusntidadas afetivamente entr^ea,
apãs a data do racabimanto definitivo do objeto, pala Comiss&o da Racablmanto, mediante
apraaentaçio da Nota Fiscal, conferida a atestada. O pagamento deverá aer efetuado no prato

de 30 {trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços aatão fixos a irraajustáveis nos termos da legislação em vigor, •
vigência deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5 e 6 da Lei
8.666/93, do forma a aer mantido o Equilíbrio Económico-Financeito do Contrato.
6.3 Para efotivaçào dos pagamentos respectivos, davarâo ser apresentados juntamente com as
Faturaa e Notas Fiscais, as Cartidias Negativas do débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a

^  Fazenda Municipal do domicílio do proponente, devidamonto atualizada;
6.4 O nâo cumprimento do subitam anterior, implicará na suataçáo do pagamento que só aora
procoasado apóa a apreBantaçáo daa referidas certidões, nào podendo ser considerado atraso
da pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRA203 E LOCAL DE ENTREGA:
a  O objeto desU licitação deverá ser entregue parcoladamento, mediante a expedição ca

aolicitaçio de fornecimento polo Setor Cosg>otente, a qual deverá ser atendida no prato
de 10 (Des) diaa a contar da data do racebimonto da respectiva aoliciMçâo.

b. As entregas do objeto desta licitaçáo deverão ser realizadas na Secretaria M
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB situada á Avenida Flávio Ribeiro Cout^o, a/n.
Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dei) dias utois, aesgira
contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota do Eaqjenho. O Horário de entrega
deverá ocorrer no periodo de 08 Aa 17 hs, do Segunda á sexta-feira,

e. Todas ss despeass de transporto, tributos, frete, carregamento, deacarregamento.
trabalhiatas e previdonciário» e outroa custos decorrentes direta e indiretamMte do
fornecimento do objeto desta liclteçie, correrão por conta exclusiva da contratada,

d. O prazo de vigência do presente contrato aerá determinado: aU o fznel do exercício
financeiro da 2021, considerado da data de aua assinatura.

CLjtoSOLA OITAVA - DOS ENCARGOS OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITAHTE VENCEDORA:
8.1 Caberá a Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acoaae dos represontanWs/pz^stos e
eBorogados da CONTRATADA ao local do entrega doa produtos naa dependências «
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, desde que devidamente

-  identificados a acosçanhadoa por representante do CONTRATANTE;
^  b. Proaovoz o acompanhamento e a fiacalizaçáo quando da entrega dos predutes, sob os

aspectos quantítaUvo a qualitativo, anotando em registre próprio as
detectadas e comunicando á CONTRATADA a ocorrência da qualquer fato que exiia medidas
corretivas por parte desta;

e. Comunicar ã lícitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e intarrosq>et imediatamente o fornecimento, aa for o case;

d. iB^ir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
a. Prestar aa informações e os eselarooimentos que venham a aer solicitados pe a

CONTRATADA;

£. Fiacalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93; ^ .
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 30 (trinta) diaa apõa o atesto da Mota

Fiscal/ Fatura do Matazial o/ou servicea;
h. Atestar a execução do objeto deato Contrato, por meio do Setor Caqtatento;
i. Fornecer atestado da capacidade técnica quando aollcitado, desde que atendidas ss

obrigações contratuais.
8.2 Caberá ã lieieante vancadora:

a. suspender, em ralação aos seus ampregados, por todaa aa despesas
decorrentes da entrega de produto o/ou aerviçoa, tais como: a) salãzioa;
b) seguros da aoídante; c) taxas, impostos e contribuições; d)
indenizações,' e) valea-refoição; f) vales-transporte; e g) outras que por
ventura venham a ser criadas e exigidos pelo Governo;

b. tUnter, ainda, os seus ampregados identificados por crsohã, quando n
trabalho, devendo aisbstituir imediatamente qualquer um deles que seja
considerado inconvoniento á boa ordem a às normas dlsciplinares da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB;

c. Respeitar aa normas e procedimentos de controla a acesso
dependênoies da Secretaria de Saúde da prefeitura Municipal de Sen^ \
Rita, PB; \

d. Hsapondar paios danes causados diretamente a v ou a terceiroj, A\ l
»5EPH decoczentes de aua culpa ou dele, durante a entrega do produto, nAp l
DOMINGOS DA excluindo OU reduzindo easa responsabilidade a fisoalisaçãe ou O ^
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ocoBpínhainanto pola Secretaria Municipal do Saúde; /
e. Raspondex, ainda, por quaisquer danos causados diretaoenta a bws de/
propriedade da Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal de Santç Rita,
PB, quando asses tenham sido ocasionados por aaus agregados dnranf a
entrega do produto;

t. Entregar os produtos mÚKimo de 10 (dez) dias, contados a partii
de assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao praso
sujaitará a asçreaa contratada & penalidade de multa.

g. Bncarraga-so da entraga dos itens adquiridos, arcando com _
custo advindo do transporto, carga, daacarga, bem como q*»lqoor serviço
relativo ao procedimento de entrega.

h. Mo ato da entrega do objeto, deverú aer apreaanbado documento fiacai
válido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita.
PS, por escrito, qualquer anormalidade da caráter urgente a praatar os
asclarocimentos quo julgar necessário;

j. Justificar, no caso do doacumpriaento do prazo citado no item anterior
ou paralisado do focnaeimanto, por aactito, «m atá 24 horas contadas
da entrega frustrada;

k. romuniriF^ ao COMTRATAKTE, por escrito, se verificar condições qua
poasam prejudicar a prostação ou a iminência de fatoa que poaaam
interferir na perfeita exocuçáo deste contrato, bom como atraae ou
paraliaaçáo do fomecimonto apresentando rasâBa justificadoraa, aa quaia
aerào objeto de anUiso, quo poderio ser ou náo aceitaa polo Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto no procedimento licitstório;

a. Hanter-se em compatibilidade com as obrigações a sarem assumidas, além
de todas as condições do habilitação e qualificação exigidas neste Pregão,
durante toda a execução do contrato,-

n. Emitir a nota fiscal, constando na maama a informação aebre o# recursos
utilitados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Motas Fiscais aeosçanhadea das
respectivas certidões de natureza fiscal;

p  Se os produtos entregues forem recusados, a oapceaa eará advertida para
o cumprimento imediato do suas obrigações, lhe sondo concedido o prazo
máximo de 24 (vinte o quatro) horas, efetivando a troce dos pr^utos ou
apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
aplicação da multa ptaviata neste Edital a deoato medidas que se fiserem
necessárias.

CLROSUIA MOm - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS, SOCIAIS, CCHERCIAIS E FISCAIS DA VENCEDORA.
9.1 À XieiUnto vencedora caberá, também: a

a. Assumir a responaabiltdade por todos os encargos providenoiárioa e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em v got,
obrigando-se a saldá-loa na época própria, vez que os
não manterão nenhum vinculo ei^regaticio com a Secretaria de Saúda
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

b. Assumir, também, a responsabilidade por toda» aa J
obrigações estabelecidas na legislação eapeeifica da acidentas da
trabalho, quando, em ocorrência da aapácia, foram vitimas oa aau
ezmregados quando do fornecimento de produto ou em conexão c<» eie,
ainda que acontecido em dependôneia da Secretaria de Saúde da Prefaltura
Municipal da Santa Rita, PB; „„

c. Assumir todos os encargos da posaivel demanda trabalhista, ci^l o
penal, telacionadaa ao fornecimento do produto, originariamante
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; a

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos eneargoa fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão.

e. Obter todas aa licenças, autorizações e franquias necessárias á «xeeuçi
do contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitanta vencedora observar, ainda: —
a  É expressamente proibida á contreUção de eervídot pertencente ao

de pessoal da Secretaria da Saúda da Prefeitura Municipal do Santa Rita,
PB durante a vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a veiculaçáo da publicidade acerca MsU
Pragáo, salvo se houver prévia autorização da Saetetaria de Seude de
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB; e . ^ ^ j..»,.

e. Vedada é subcontratação de outra esq>re9a para o fomaeimanto do produto
e/ou serviço objeto deste Pregão.

9.3 X inadimpléncie da licitanta, com roforôncie aos eneargoa estabolecldoa no a«Aitm
anterior, não transfere e responsabilidade por seu pagamento á Secretarie de Saúda M
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, nem podará onerar o objeto desta Pregão, razão i^la
qual a lieitanto vencedora renuncie expressamente e qualquer vinculo de solidariedade, ativa
ou passiva, com a Seeretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

57 e 65 da

áoBwdBtfelemê

■liflHímWfáUnft COMMSOfM
afc«i1SSimêM AVMSSSinMM

(MocZUIAX,)»
1fc14:U-OrOff

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá aer alterado nos casos previstos no art.
Lei 8.666/93, desde que haja interessa da Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 Ho interesse da Seeretaria do Saúdo da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, o vaJ^
inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 254 (vidM
e cinco por cento), conformo disposto no Artigo 65, parágrafos 1* a 2*, da Lei n». 8.666/93.

a. a licitanta vencedora fica obrigada a aceitar, naa mesmas condições licitadas,(os
acréscimos ou supressões que ae fizerem necessários; e V

b. nenhum acréscimo ou aupreaaío poderá exceder o limite eatebelecido neste condição.



axeeto aa BupraaB&«s resultantoe da acordo antza aa partas.

da Frafai

b.

10.3 A Inexacuçâo total ou parcial do contrato anaaja a sua raaciaio, conforma
noa artigos 77 a 80 da Lei no B.6S6/93.

a. Os casoa do rescisío contratual aarSo fozmalmanta motivados noa autoa do p
assegurado o contraditório a a ampla defesa.

10.4 A roaciaio do contrato podezA ser:
a. determinada por ato unilataral a escrito da Secretaria da Saúda

Municipal de Santa Rita, PB, noa casos enunarados nos incisos I a XII a XVII do
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-sa a licitanta vencedora com a antecedencis
mínima de 05 (cinco) dias; ou . j j w •«
amigável, por acordo entre aa partes, radurida a termo neste Pregáo, desde que naja
conveniência para a Secretaria do Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB;
ou

e. judicial, noa termoa da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A resciaie adminiatretiva ou amigável será precedida de autotitação eaetita e
fundamentada da autoridade coi^etenta.

CLÁDSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PEMALIDADE3:
Aea fornecedoras/contratados que dascuagstiroa total ou parcialmente oa contratoa ealebradoa e
a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aoa Ueitaate# que cwt«
etoa visando a fruatrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidadea cabíveis
fundamentadas na Lei 0.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Multa; . . .
a) 0,3 % (trêe décimos por cento) por dia, até o trigásimo dsa de atraso,

sobre o valor do fornecimento , ^
eu serviço náo realisado, ou sobre a eUpa do eronograma físico da obres
não cwwrido; . . ̂ ^
b) 10 % (dai por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação nao
cumprida, com o eonaequante cancelamento da nota de a^>enho ou documento

III - sí^ensão Temporária do participação em licitação e i:^)edimento de contratar
com a Administração, por prato não auperior a 02 (dois) anos;
XV - Declaração da Inidoneidade para licitar ou contratar com a Aí^nietração
Pública, enquanto perdurarem oa motivos determinantes da punição ou ""J"
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
será concedida sempre que o contratado resoarci^r a Admtniataação j«loa p
reaultantea a depois de decorrido o prato da sanção aplicada com base no inoiso
anterior. ^ ^ «pUcada, nos termos do inciso II. será

valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela
ou cobrado judieialmonte, sendo corrigida monetariamonte. de corfoe^^de
c«Tvârlaio do IPCA, a patUr do termo inicial, até a data do efetivo
reoo^lh^W. ̂  aplicada cumulativamen^ o^s d^a
sanções restritivas de direitos penalidadea cabiveia fundamentadas na Lei
B.666/93 e na Lei 10,520/02. ....n-.da
« 3» A contagem do periodo da atrasa na execução doa ajustes será reallisda
a perUr do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do preso
estabelecido para o cxa^rimento da obrigação.
S 4® A suspensão teiçorátia tnçodirá o fornecedor de liottar e contratar com
a Administração Pública pelos seguintes pratos;

06 (seis) meses, noa casos de:
a) aplicação de duas penas da advertência, no preso de ir
(doso) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotató
aa medidas corretivas no prato determinado pala
Xdminiatraçãe; j

b) alteração da quantidade ou qualidade da metcadorie
fornecida;

II- 12 (doze) meses, nos caaos de:
a) retardamento imotivado da execução da obra, dm aerviço, de suas
pucelas ou do fornecimento de bens.
III - 24 (vinte e quatro) meses, noa casos de;

a) entregar como vordsdaira, mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, da obra ou de fornoeiaento de bens
som Justa fundamentação e prévia comunicação A Administração;
e) praticar ato ilieito visando a frustrar oa objetivos de
licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraudo fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

g 5» Será deolarado inidõneo, ficando i^edido de licitar e contratar com e
Administração Público, por tei^ indeterminada, o fornecedor que:

I - não regulacísar a inadlsg>lência contratual noa praxos esUpulodoa
nos incisos do parágrafo anterior, eu
II- dwnonatrar não possuir idoneidade para contratar o» a
Administração público, em virtude da ato ilícito praticado.

5 6° Na modalidade progSo, ao fomocador quo, convocado dontro do prazo ^ ,
validade de aua proposta, não celebrar o contrato, deixar da entregar ou^
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o tetardame'**«
da execução do seu objeto, comportar-se da modo inidõneo ou cometer ft4
fiseal, será aplicada ponalldado de iBq>odi»#nto de licitar o contratar^
o Município por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sondo descrodenciado
do 8ist«ia da Cadastro da Femeeedoros, aem prejuízo das multas previstas.
M edital e no eontxato o das coBd.naçõe8 legais, aplicadas e dosadas segundo
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• MturazB e « gravidado da falta cometida.

11.2 A aplicação das aançôe# administraUvaa penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.S20/02. s8o de cosqwtêneia do ordenador de despesa desta Seeretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as aanç&es e penalidades cabíveis,8.666/93 e na Lei 10.520/02, daterminatá a publicação do extrato de sua decisão no Semana^,
Oficial, o qual deveei contar: _ . .I - nome ou tatio social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Ha^^l

de Pessoas Jurídicas - .• y , 11 t V'-N
CNPJ ou no Cadastro do Pessoas Fiaieas - CPP; 0^ 1^/ t 1
II - nome e CPP do todos os sóeios; . ... -'...rrt 1 ' ^ ■
III - ssnçáo spUeada, com os respectivos prazos de impedimento; IV - ôrgao niiU
entidade e autoridade que aplicou a sançAo; '
V - número do processo; o VI - data da publicação.

11.4 Além daa panalidades citadas, a licitante vencedora ficará -
caneelamanto de aua inscrição no Cadastro de Registro de Fomooe^res - CW da Prtóei
Municipal de Senta Rita, PB e, no que couber, áa damais penalidades referidas no Capitulo
IV da Lei n'. 9.666/93. ^ Am
11.5 Caracterlrat-ae-á formal recusa á contratação, podendo a Secretaria f*
Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juizo, convocar os
remanescentes, na ordem de elassificaçáo, para que mantfeatem interesse i» ^
igual praio, e atendidas todas as condiçaos edltalicias para fomscimsnto do objeto licitado
ou entáo cancelar o lota as seguintes hipòtoaos: . „ .j j «..,.«,.4

c) Após decorridos 05 (cinco) dies da convocação da Secretaria de Saúde ^ Prefai^
Municipal de Santa Rita. PB sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado
o instrumento contratual.
d) toós decorridos 05 (cinco) diss da aaainatura do contrato, sem que tenha iniciado
a azscuçio dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no osso
ter sido solicitada, ae» justificativa de atraso ou com justificativa de etreeo não

11.6 Mto^s penelidades eiveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei n'. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Ismedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato deprocedimento licitatório: Pena - detenção, da 06 (seis) maaos a 02 (dois)
anos, e multa.

Art. 96 - fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação inataurada para
aquisição ou venda da bens ou meteadonas, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços; - , 1*4
II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
rv - alterando aubstãncia, qualidade ou quantidade de mercadoria fomeeida.
V  - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa e proposta
a  do contrato: Pena - detenção, do 03 (três) a 06 (sois) anos,
multa.

CLÁDSÜLA DÉCIMA SEGUNDA - - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO ■«■liaeio12.1 A execução do contrato aocã objeto de aco<qíanhamento. controle, fiscalizado •por representante da Contratante, deaignamos para Gestor do presenW contrato o(a) S^a).^
^OOEL LIMA LIRA DA SILVA, portador(a) do CPF 097.068.494-08. com lotação fixada na Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB. ha cot12.2 O fiscal do contrato, o(.) Sr(a). MICHELE CAVXICAHTI PE ARADJO ^ta^ ^
008.782.794-62, com lotação na Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Rita FB.
formalmente designado, e eosprovadamento habilitado para gerenciar o preaanta J""
responsável polo fiel cumprimento das cláusula» contratuais, inclusive as pertinentes
oncargos eomplementares.
das elàusulas eontratuaia, inclusive ae perUnentes aos encargos co^iementares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TORO: .
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foto da Comarca de santa

estarem de pleno acordo, foi Uvrsdo o presente contrato es 02(dua8) vims, o qual vai
assinado pelas parto. . por duas tostomunhaa. ^ d. 2021.

TESTEMUNHAS

LUCIAHO co:
SEO^TÁRIO DE SAÚDE

PELO CONTRATADO
JOSEPH DOMINGOS DA
SILVA;12SS17S9404

nninMbi Df frrmi rfptilitfl'
rtfaanYn oa s&vã.) 2SSi fwo*

PHARMAPLUS LTDA
CNPJ


